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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1 Justificativa da necessidade da contratação:
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de óleo lubrificante mineral 2 tempos compatível 
com equipamentos Stihl, em frascos de 500 ml, que serão utilizados na manutenção e abastecimento de 
equipamentos motorizados da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos do Município de 
Riqueza/SC, tais como roçadeiras, sopradores e motosserras. A especificação de óleo compatível com 
equipamentos Stihl justifica-se em razão de que a utilização de óleo 2 tempos comum resultou em 
carbonização de componentes internos em um dos equipamentos da frota municipal, gerando custos 
adicionais de manutenção corretiva. O fornecimento de lubrificante adequado é indispensável para a 
continuidade dos serviços de manutenção urbana e conservação de áreas públicas, garantindo 
durabilidade e correto funcionamento dos equipamentos.

2 Descrição sucinta do objeto:
Item Quant. Unid. Descrição do Objeto Valor Unitário Valor Total

1 30 Und
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTOR 2 
TEMPOS COMPATIVEL COM EQUIPAMENTOS STHIL, 
FRASCO COM 500ML

R$ 45,00 R$ 1.350,00

Valor Total R$ 1.350,00

3 Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no mercado:
O uso de óleo lubrificante mineral 2 tempos compatível com equipamentos Stihl é a solução técnica 
adequada para o correto funcionamento e conservação dos motores dos equipamentos da frota 
municipal. A utilização de óleo 2 tempos comum, adquirido anteriormente pelo valor de R$ 25,00 por 
frasco, resultou em carbonização de componentes internos de um dos equipamentos, demonstrando que 
a especificação inadequada do lubrificante causa danos ao motor. O óleo compatível com equipamentos 
Stihl possui formulação específica que atende às exigências técnicas dos motores desses equipamentos, 
prevenindo carbonização e garantindo vida útil adequada. A aquisição em frascos de 500 ml proporciona 
praticidade, melhor dosagem e menor risco de desperdício.

4 Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual:
A quantidade a ser contratada se encontra no item 2.

5 Estimativa de despesa e definição do valor estimado da contratação com base na realização de 
pesquisa de preços devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 23, caput 
c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o preço da contratação:
O valor estimado para a contratação é de um mil, trezentos e cinquenta reais, totalizando R$ 1.350,00, 
correspondente a 30 (trinta) frascos de 500 ml de óleo lubrificante mineral 2 tempos compatível com 
equipamentos Stihl ao valor unitário de R$ 45,00 por frasco. A estimativa foi fundamentada com base 
em pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, sendo escolhida a proposta apresentada pela 
empresa DIMAQ DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS OESTE LTDA, CNPJ nº 82.805.920/0001-41, 
que ofertou o menor preço entre os fornecedores consultados.

6 Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade:
A contratação deverá ser concluída até 18 de fevereiro de 2026, considerando a necessidade de garantir 
o abastecimento adequado dos equipamentos com lubrificante compatível para retomada regular das 
atividades da Secretaria de Obras. Considerando a urgência, justifica-se a aquisição por meio de dispensa 
de licitação sem a devida divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis.

Art. 75 § 3º Lei 14.133/21: As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis…
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7 Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto:
A prioridade da contratação é alta.

8 Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD (quando houver) para a sua 
execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas:
Não há.

9 Razão da escolha do contratado:
A empresa DIMAQ DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS OESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
82.805.920/0001-41, foi escolhida por apresentar o menor preço entre os fornecedores consultados, 
atendendo à necessidade do Município.

10 Regularidade com a seguridade Social e ao FGTS:
a) Apresentou Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
com validade até: 12/05/2026;
b) Apresentou Certificado de Regularidade de situação do FGTS, com validade até: 24/02/2026.

Riqueza/SC, na data de sua assinatura.

________________________________
JULIANO DA SILVA
Diretor de Departamento
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